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VAMOS LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.   

CNPJ/MF nº 23.373.000/0001-32 

NIRE 35.300.512.642 

 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2026 

 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 29 dias do mês de abril de 2026, às 11 horas, na sede social da VAMOS 

LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. (“Companhia” ou “VAMOS”), situada na Rua 

Dr. Renato Paes de Barros, 1017, 9º andar, Sala 02, Edifício Corporate Park, Itaim Bibi, São Paulo – SP, CEP 

04530-001. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: (i) O edital de convocação da presente Assembleia foi publicado nos 

dias 28, 29 e 30 de março de 2026 no jornal O Estado de São Paulo nas páginas B6, B6 e B8, respectivamente; 

(ii) as Demonstrações Financeiras foram publicadas na edição do dia 27 de março de 2026 no jornal O Estado 

de São Paulo Digital no Caderno de Economia & Negócios na página B39. 

 

3. PRESENÇAS: Participaram da Assembleia Geral Ordinária e da Assembleia Geral Extraordinária 

acionistas representando aproximadamente 77,25% do capital social e votante da Companhia, conforme 

assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia e conforme votos 

proferidos por meio dos boletins de voto a distância recebidos na forma da Resolução CVM nº 81/22. 

Presentes, também, o membro da administração da Companhia, Sr. Jose Cezario Menezes de Barros Sobrinho, 

a Sra. Maria Fernanda dos Santos Teixeira, membro do Comitê de Auditoria e a Sra. Priscila Paschoal, 

representante da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, auditores independentes da 

Companhia (“Auditores Independentes”). 

 

4. MESA: Presidente: Jose Cezario Menezes de Barros Sobrinho; Secretária: Maria Lúcia de Araújo. 

 

(i) ORDEM DO DIA: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, 

discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2025, acompanhadas do relatório dos auditores independentes; e (ii) Deliberar sobre a proposta de 

destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025 e a distribuição de dividendos; 

Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Fixar o limite global da remuneração anual dos administradores da 

Companhia para o exercício social de 2026; (ii) Modificar o Estatuto Social da Companhia, a fim de: (a) Alterar 

a quantidade de ações representativas do capital social, constante do artigo 5º, para refletir o cancelamento 
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de 15.049.828 ações ordinárias mantidas na tesouraria da Companhia; (b) Incluir o novo Parágrafo 3º do artigo 

13 para dispor sobre determinadas vedações à investidura de pessoas membras do Conselho de 

Administração ou de Comitês da Companhia; (c) Alterar o artigo 15 para prever que o número de conselheiros 

da Companhia é de no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 7 (sete); (c) Alterar o item dd do artigo 20 para dispor 

sobre a competência do Conselho de Administração para aprovar transações entre partes relacionadas 

conforme as regras estabelecidas na respectiva política em vigor na data da celebração do contrato com a 

parte relacionada; (d) Atualizar os Parágrafos 2º, 5º e 6º do artigo 23 para substituir o termo “fac-símile” por 

“e-mail”, no contexto do registro de votos de Diretores em reuniões da Diretoria; (e) Incluir o novo artigo 39 

para dispor sobre a possibilidade de celebração de contratos de indenidade entre a Companhia e 

determinados administradores e funcionários da Companhia e suas controladas; e (iii) Consolidar o estatuto 

social da Companhia. 

5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, após discussão das matérias 

da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue (conforme mapa de votação que consta 

do Anexo I à presente ata): 

 
Em Assembleia Geral Ordinária: 
 

5.1. Foram aprovadas, por unanimidade dos acionistas presentes que manifestaram seus votos, 

registradas as abstenções e os votos contrários, sem terem sido apresentadas quaisquer reservas, as contas 

dos administradores e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 

de 2025, acompanhadas do relatório dos auditores independentes. 

 

5.2. Foi aprovada, por unanimidade dos acionistas presentes que manifestaram seus votos, registradas 

as abstenções e os votos contrários, a proposta de destinação do lucro líquido do exercício indicada na 

proposta da administração da presente assembleia, com a expressa ratificação da declaração do pagamento 

de juros sobre o capital próprio no valor bruto de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), 

imputado o valor líquido aos dividendos obrigatórios relativos ao exercício de 2025 e pagos em 2 de abril de 

2026, nos termos da ata do Conselho de Administração de 15 de dezembro de 2025. 

 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 
 

5.3.  Foram aprovadas, por maioria dos acionistas presentes que manifestaram seus votos, registradas as 

abstenções e votos contrários, a fixação da remuneração global anual dos administradores da Companhia 

(membros do Conselho de Administração e da Diretoria estatutária) para o exercício de 2026, no montante 

de 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais), mais encargos. 
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5.4. Foram aprovadas, por maioria dos acionistas presentes que manifestaram seus votos, registradas as 

abstenções e votos contrários, as modificações do Estatuto Social da Companhia, nos termos da Ordem do 

Dia.  

 

5.5. Foi aprovada, por maioria dos acionistas presentes que manifestaram seus votos, registradas as 

abstenções e votos contrários, a Consolidação do Estatuto Social da Companhia, já considerando as alterações 

aprovadas no item 5.4 acima, sob a forma do Anexo II a esta ata.  

 

O Presidente da Mesa solicitou que constasse nessa ata que a Companhia continuará a publicar os atos legais 

ordenados pela Lei 6404/76, conforme alterada, no jornal O Estado de São Paulo, editado em São Paulo, 

Capital. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, e inexistindo qualquer outra manifestação, foram 

encerrados os trabalhos, suspendendo antes a assembleia para que se lavrasse a presente ata, a qual foi lida, 

achada conforme e aprovada.  

 

São Paulo, 29 de abril de 2026. 

 

Mesa:  

 

 

 

Jose Cezario Menezes de Barros Sobrinho   Maria Lúcia de Araújo 

Presidente       Secretária 

 
 

Presentes por meio da Plataforma Eletrônica: SIMPAR S.A. Participação através do Boletim de Voto a Distância: 
AB CAP FUND, INC. - AB EMERGING MARKETS MULTI-ASSET PORT., AB FCP II - EMERGING MARKETS VALUE PORTFOLIO., 
AB SICAV I - ALL MARKET INCOME PORTFOLIO., AB SICAV I - EMERGING MARKETS MULTI-ASSET PORTFOLIO., ADRIANY 
MARTINS., ALASKA PERMANENT FUND CORPORATION., ALEXANDRE PAULA SILVA., ALTAMIR SANTOS FILHO., AMERICAN 
CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EQUITY ETF., AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING 
MARKETS EQUITY FUND., AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EX-CHINA EQUITY ETF., 
AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS SMALL CAP EQUITY ETF., AMERICAN CENTURY ETF 
TRUST-AVANTIS EMERGING MARKETS VALUE ETF., AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EMERGING 
MARKETS EQUITY ETF., AMERICAN CENTURY ICAV., AMP CAPITAL FUNDS MANAGEMENT LIMITED AS R E F F D E M S F., 
ANA MARCIA MARINHEIRO BARROSO., ANTONIO INACIO DA ROCHA., ARNOLDO PANCHENIAK FILHO., AVANTIS CIBC 
EMERGING MARKETS EQUITY ETF., BEATRIZ SILVA MACHADO., BLACKROCK STRATEGIC FUNDS - BLACKROCK EMERGING 
MARKETS E S F., BORDER TO COAST EMERGING MARKETS EQUITY FUND., CALIFORNIA STATE TEACHERS RETIREMENT 
SYSTEM., CAPE ANN GLOBAL DEVELOPING MARKETS FUND., CAPE ANN SUSTAINABILITY FUND., CARLOS FONSECA AVILA., 
CATHAY UNITED BANK, IN ITS CAPACITY AS MASTER COEIB FUND., CLAYTON FERNANDES., COLLEGE RETIREMENT EQUITIES 
FUND., COMMONFUND STRATEGIC DIRECT SERIES LLC -  CF TT IN., COMMONWEATH EMERGING MARKETS FUND 9., 
DANIEL BERGAMIN GAZETTA., DANIEL LANNES POUBEL., DANIEL PEREIRA BARBOSA., DIMENSIONAL EMERGING MKTS 
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VALUE FUND., DOUGLAS DOS SANTOS ARAUJO., EDUARDO ROGERIO DE FARIA., EMERGING MARKETS CORE EQUITY 2 
PORTFOLIO OF DFA INVESTMENT DIMENSIONS GROUP INC.., EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX 
FUND., EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND B., EMERGING MARKETS SMALL 
CAPITALIZATION EQUITY INDEX NON-LENDABLE FUND., EMERSON HELENO DOS SANTOS., ERICO GIUVAINE STEIN 
MACHADO., ERNESTO MATARAN NETO., EVERTON LUIZ RODRIGUES DO PATROCINIO., FABIO D OLIVEIRA CASTANHAS., 
FLAVIO HENRIQUE LOURENCO., FRANCISCO OLAVIO TEIXEIRA COUTINHO., GOLDMAN SACHS FUNDS II - GOLDMAN SACHS 
MULTI-MANAG., HELENA ARAUJO GARCIA BASILIO., HELIANE ANGHINETTI., HSBC ETFS PLC - HSBC MSCI EMERGING 
MARKETS SMALL CAP ESG UCITS ETF., IBM 401(K) PLUS PLAN TRUST., INTERNATIONAL MONETARY FUND., ISHARES CORE 
MSCI EMERGING MARKETS ETF., ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS IMI INDEX ETF, ISHARES CORE MSCI TOTAL 
INTERNATIONAL STOCK ETF., ISHARES EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND, ISHARES III PUBLIC LIMITED 
COMPANY., ISHARES IV PUBLIC LIMITED COMPANY, ISHARES MSCI BRAZIL SMALL-CAP ETF., ISHARES MSCI EMERGING 
MARKETS SMALL-CAP ETF., ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY, JEAN CARLO FERREIRA., JEFFERSON MOREIRA DE MELLO., 
JO HAMBRO CAP MAN UMB FD PLC - JO HAMBRO CAP MAN GLO EME MKT., JOHCM EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES 
FUND., JONATAS NEGRO GONCALVES BICUDO, JORGE LUIS PIRES HENRIQUES., JOSE HENRIQUE DE ARRUDA MOURA E 
SILVA., LEGAL GENERAL COLLECTIVE INVESTMENT TRUST., LIS CORE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES - 
RESPONSABILIDADE LIMITADA., LIS FIFE PREVIDENCIÁRIO QUALIFICADO FI FINANCEIRO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE 
LIMITADA., LIS VALUE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES., LUIS FREDERICO FELIX DA SILVA., LUIZ CARLOS DA SILVA., 
LUIZ RICARDO DE ALMEIDA MARTINS., MACIEL SOARES DA SILVA., MAIRON ATILIO ARCENO., MARCELO GRANDO., 
MARCELO JOVANI D ALMARCO., MARCIO CORDEIRO., MARCOS AURELIO ALMEIDA DA SILVA., MARCOS GALDINO DE 
LIMA., MARILINE DA COSTA LUZ MAGNUS DE SOUZA., MARINA CATARINO DE JESUS., MATTHEWS ASIA FUNDS - 
EMERGING MARKETS DISCOVERY F., MATTHEWS ASIA SMALL COMPANIES FUND., MAURICIO HIROSHI MIYAKE., MERCER 
QIF FUND PLC., MSCI EMERGING MARKETS EX CHINA IMI INDEX FUND., NORTHERN TRUST COLLECTIVE EAFE SMALL CAP 
INDEX FUND-NON LEND., NORTHERN TRUST COMMON ALL COUNTRY WORLD EX-US INVESTABLE MARKET INDEX FUND - 
NON-LENDING., OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO., PAULO MAZZOCO JUNIOR., PEDRO PAULO DE MAGALHAES 
OLIVEIRA JR., PENDAL GLOBAL EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES FUND., PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM 
OF OHIO., RAFAEL CAMARGO AQUILA., RAFAEL JACINTHO., RENAN OSORIO FORTES., RENATO ROSA FLORES., RHUAN 
EDSON CALDINI COSTA., RICARDO TAVARES TEVES., RIZE UCITS ICAV., RODRIGO TADEU SALES., RYDER COURT GLOBAL 
EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES FUND (DST)., SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SPARTAN 
TOTAL INTERNATIONAL INDEX POOL., SPDR PORTFOLIO MSCI GLOBAL STOCK MARKET ETF., SPDR S&P EMERGING 
MARKETS EX-CHINA ETF., SPDR S&P EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF., SSGA SPDR ETFS EUROPE I PLC., STATE OF 
ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS., STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL., STATE STREET GLOBAL 
ADVISORS TRUST COMPANY INVESTMENT FUNDS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS., STATE STREET GLOBAL 
ADVISORS TRUST COMPANY INVESTMENT FUNDS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS - STATE STREET MSCI EMERGING 
MARKETS SMALL CAP INDEX SECURITIES LENDING FUND., STATE STREET GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-U.S. INDEX 
PORTFOLIO., STATE STREET MSCI ACWI EX USA IMI SCREENED NON-LENDING COMMON TRUST FUND., STATE STREET MSCI 
EMERGING MARKETS SMALL CAP INDEX NON-LENDING COMMON TRUST FUND., STICHTING DEPOSITARY APG EME MULTI 
CLIENT POOL., STICHTING DEPOSITARY APG EMERGING MARKETS EQUITY POOL., TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF 
TEXAS., TEACHERS  RETIREMENT SYSTEM OF THE CITY OF NEW YORK., THAIS DE ASSIS PINTO., THE BANK OF NEW YORK 
MELLON EMPLOYEE BENEFIT COLLECTIVE INVESTMENT FUND PLAN., THE CAPE ANN (IRELAND) TRUST., THE REGENTS OF 
THE UNIVERSITY OF CALIFORNIA., THE UNITED NATIONS JOINTS STAFF PENSION FUND., THIAGO DA SILVA FREITAS., 
THIAGO VALENTIM PIXITORI CARDOSO., THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA., THRIFT SAVINGS PLAN., THRIFT SAVINGS 
PLAN., TIAGO CARAO DONDE., UNIVERSAL-INVESTMENT-LUXEMBOURG S.A. ON BEHALF OF UNIVEST., UTAH STATE 
RETIREMENT SYSTEMS., VANECK BRAZIL SMALL- CAP ETF., VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND., 
VANGUARD ESG INTERNATIONAL STOCK ETF., VANGUARD FIDUCIARY TRUST COMPANY INSTITUTIONAL TOTAL 
INTERNATIONAL STOCK MARKET INDEX TRUST., VANGUARD FIDUCIARY TRUST COMPANY INSTITUTIONAL TOTAL 
INTERNATIONAL STOCK MARKET INDEX TRUST II., VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS ALL CAP 
UCITS ETF., VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS ALL CAP EQUITY INDEX FUND., 
VANGUARD INVESTMENTS FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX FUND., VANGUARD TOTAL 
INTERNATIONAL STOCK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD STAR FUNDS., VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX 
FUND, A SERIES OF VANGUARD INTERNATIONAL EQUITY INDEX FUNDS., VERCELLI FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA., VITOR HUGO KAMPHORST., WESLEY DE SOUZA CARVALHO., WINSTON 
JENNING CHEN. 
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VAMOS LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.   

CNPJ/MF nº 23.373.000/0001-32 

NIRE 35.300.512.642 

 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 29/4/2026 

 

Anexo I – Mapa de Votação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APROVAR REJEITAR ABSTER-SE

1.

Deliberação

Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas do relatório dos auditores independentes.

797.507.620 8.475 25.972.799

2.

Deliberação

Deliberar sobre a proposta de destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025 e a 

distribuição de dividendos.

823.476.682 8.464 3.748

CÓDIGO DA 

DELIBERAÇÃO
DESCRIÇÃO DA DELIBERAÇÃO

VOTO DA DELIBERAÇÃO E QUANTIDADE DE AÇÕES

APROVAR REJEITAR ABSTER-SE

1.
Deliberação

Fixar o limite global da remuneração anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026.
807.353.570 16.092.847 4.854

2.

Deliberação

Modificar o Estatuto Social da Companhia, a fim de: (a) Alterar a quantidade de ações representativas do capital 

social, constante do artigo 5º, para refletir o cancelamento de 15.049.828 ações ordinárias mantidas na tesouraria 

da Companhia; (b) Incluir o novo Parágrafo 3º do artigo 13 para dispor sobre determinadas vedações à investidura 

de pessoas membras do Conselho de Administração ou de Comitês da Companhia; (c) Alterar o artigo 15 para 

prever que o número de conselheiros da Companhia é de no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 7 (sete); (c) Alterar o 

item dd do artigo 20 para dispor sobre a competência do Conselho de Administração para aprovar transações entre 

partes relacionadas conforme as regras estabelecidas na respectiva política em vigor na data da celebração do 

contrato com a parte relacionada; (d) Atualizar os Parágrafos 2º, 5º e 6º do artigo 23 para substituir o termo “fac-

símile” por “e-mail”, no contexto do registro de votos de Diretores em reuniões da Diretoria; (e) Incluir o novo 

artigo 39 para dispor sobre a possibilidade de celebração de contratos de indenidade entre a Companhia e 

determinados administradores e funcionários da Companhia e suas controladas.

681.624.487 141.794.895 31.889

3.
Deliberação

Consolidar o estatuto social da Companhia.
681.624.943 141.794.906 31.422

CÓDIGO DA 

DELIBERAÇÃO
DESCRIÇÃO DA DELIBERAÇÃO

VOTO DA DELIBERAÇÃO E QUANTIDADE DE AÇÕES
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Anexo II - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28/4/2025 

VAMOS LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. 

CNPJ/ME Nº 23.373.000/0001-32  

NIRE 35.300.512.642 

 

 

ESTATUTO SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

Artigo 1º A VAMOS LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. ("Companhia") é 

uma sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável e pelo 

Regulamento de Listagem no Novo Mercado (“Regulamento do Novo Mercado”) da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”). 

 

Parágrafo 1º  - Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado Novo 

Mercado, da B3, sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, 

quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. 

 

Parágrafo 2º  - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições 

estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste 

Estatuto. 

 

Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo, por 

deliberação da Diretoria, instalar e encerrar filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros 

estabelecimentos, no país ou no exterior, observadas as disposições deste Estatuto Social. 

 

Parágrafo Único - Competirá ao Conselho de Administração aprovar a alteração do endereço da sede social 

da Companhia.   

 

Artigo 3º A Companhia tem por objeto social (a) a locação de máquinas, veículos e equipamentos 

pesados, com ou sem condutor; (b) a prestação dos serviços de gerenciamento, gestão e manutenção de frota 

(preventiva e corretiva); (c) a intermediação e agenciamento de serviços e negócios relacionados e/ou 

decorrentes da exploração das atividades mencionadas nos itens anteriores; e (d) a participação em outras 

sociedades, como sócia ou acionista. 
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Parágrafo Único – O exercício das atividades relacionadas ao objeto social da Companhia deverá considerar:  

 

(a) Os interesses de curto e longo prazo da Companhia e de seus acionistas;  

 

(b) Os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos de curto e longo prazo das operações 

da Companhia em relação aos empregados ativos, fornecedores, consumidores, e demais credores 

da Companhia e de suas subsidiárias, como também em relação à comunidade em que ela atua 

local e globalmente. 

 

Artigo 4º O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL, DAS AÇÕES E DOS ACIONISTAS 

 

Artigo 5º O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$1.012.950.104,67 (um 

bilhão, doze milhões, novecentos e cinquenta mil, cento e quatro reais e sessenta e sete centavos), dividido 

em 1.065.982.709 (um bilhão e sessenta e cinco milhões e novecentos e oitenta e dois mil e setecentos e 

nove) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

 

Parágrafo 1º Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias 

Gerais da Companhia. 

 

Parágrafo 2º As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando uma ação pertencer a mais de 

uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. 

 

Parágrafo 3º É vedado à Companhia a emissão de ações preferenciais e partes beneficiárias. 

 

Parágrafo 4º Todas as ações da Companhia são escriturais e serão mantidas em conta de depósito, em 

nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), 

com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. O custo do 

serviço de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista 

pela instituição depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, sendo 

respeitados os limites impostos pela legislação vigente.  

 

Artigo 6º A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 4.000.000.000 (quatro 

bilhões) de ações ordinárias, independentemente de reforma estatutária, na forma do artigo 168 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações"). 

 

Parágrafo 1º - O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será realizado mediante 
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deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive 

preço, prazo e forma de sua integralização. Ocorrendo subscrição com integralização em bens, a competência 

para o aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado. 

 

Parágrafo 2º  - Dentro do limite do capital autorizado, a Companhia poderá emitir ações ordinárias, bônus 

de subscrição e debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição. 

 

Artigo 7º A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição com 

exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu exercício, quando 

a colocação for feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda através de 

permuta de ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos do Artigo 172 da Lei das Sociedades 

por Ações. 

 

Artigo 8º A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações 

para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucro e 

de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e 

regulamentares aplicáveis. 

 

Artigo 9º A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração e de acordo com plano 

aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra ou subscrição de ações, sem direito de 

preferência para os acionistas, em favor dos seus administradores, empregados ou pessoas naturais que 

prestem serviços à Companhia, podendo essa opção ser estendida aos administradores ou empregados das 

sociedades controladas pela Companhia, direta ou indiretamente. 

 

CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Artigo 10 A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término 

de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, observadas em 

sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais pertinentes e as disposições do presente 

Estatuto Social. 

 

Parágrafo Único - As Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, o prazo previsto em lei ou na 

regulamentação aplicável e presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por 

outra pessoa por ele indicada. Na ausência de indicação, ocupará tal função a pessoa que a Assembleia Geral 

designar. O presidente da Assembleia Geral indicará o secretário. 

 

Artigo 11  Para tomar parte na Assembleia Geral, o acionista deverá apresentar no dia da realização da 

respectiva assembleia: (i) comprovante expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais 
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de sua titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, e/ou 

relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a 

respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente datado de até 02 (dois) dias úteis antes da 

realização da Assembleia Geral; ou (ii) instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e 

deste Estatuto Social, na hipótese de representação do acionista. O acionista ou seu representante legal 

deverá comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua identidade. 

 

Parágrafo 1º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há 

menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado, instituição financeira ou 

administrador de fundo de investimento que represente os condôminos. 

 

Parágrafo 2º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei e 

neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 

 

Parágrafo 3º  - As atas das Assembleias deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, 

inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas, observado o disposto no 

parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Artigo 12  Compete à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei: 

 

(a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; 

 

(b) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração, bem como definir o número de cargos 

a serem preenchidos no Conselho de Administração da Companhia; 

 

(c) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim 

como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; 

 

(d) reformar o Estatuto Social; 

 

(e) atribuir bonificações em ações; 

 

(f) aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos seus administradores e empregados e 

a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, e aos administradores e empregados de 

outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia; 

 

(g) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro 

líquido do exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, 

com base nas demonstrações financeiras anuais; 
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(h) deliberar acerca do cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM; e 

 

(i) dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) para saída do Novo Mercado. 

 

Parágrafo Único - A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, inclusive o de voto, do 

acionista que deixar de cumprir obrigação legal, regulamentar ou estatutária. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Seção I - Disposições Gerais 

 

Artigo 13 A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, de acordo 

com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. 

 

Parágrafo 1º  - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal 

executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância, 

observados os termos do Regulamento do Novo Mercado. 

 

Parágrafo 2º  - No desempenho de suas funções, os administradores deverão considerar o melhor 

interesse da Companhia, incluindo os interesses, as expectativas e os efeitos de curto e longo prazo de seus 

atos sobre os seguintes atores relacionados à Companhia e suas subsidiárias:  

 

a) os acionistas;  

b) os empregados ativos;  

c) os fornecedores, clientes e demais credores; e 

d) a comunidade e o meio ambiente local e global.  

 

Parágrafo 3º - É vedada a investidura no Conselho de Administração ou em Comitês da Companhia daquele 

que seja (i) representante do regulador ao qual a Companhia e/ou suas Afiliadas estejam sujeitas, Ministro de 

Estado, Secretário de Estado, Secretário Municipal, titular de cargo de natureza especial ou de 

direção/assessoramento superior na administração pública, (ii) pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e 

seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a 

organização, estruturação e realização de campanha eleitoral ou que exerça cargo em organização sindical; 

(iii) pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a Companhia ou com suas 

Controladas; (iv) pessoa que seja administrador ou colaborador de sociedades que possam ser consideradas 

concorrentes da Companhia ou de suas Controladas; e/ou (v) parentes consanguíneos ou afins até o terceiro 
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grau das pessoas acima, salvo dispensa aprovada pela maioria absoluta dos acionistas reunidos em assembleia 

geral de acionistas. 

 

 Artigo 14 A Assembleia Geral fixará o montante anual global da remuneração dos administradores da 

Companhia, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição. 

 

Seção II - Do Conselho de Administração 

 

Artigo 15  O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 7 (sete) 

membros eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 02 (dois) anos, podendo ser 

reeleitos. 

 

Parágrafo 1º - Dos membros do conselho de administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), 

o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, observada a definição do Regulamento do Novo 

Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como Conselheiros 

Independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como 

independentes os conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei 

das Sociedades por Ações, na hipótese de haver acionista controlador. 

 

Parágrafo 2º - Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, 

resultar número fracionário, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente 

superior, nos termos do Regulamento do Novo Mercado; 

 

Parágrafo 3º - Os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus cargos mediante: (i) 

assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, que 

contemplará sua sujeição à cláusula compromissória disposta no artigo 36 deste Estatuto Social; e (ii) 

atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Os membros do Conselho de Administração poderão ser 

destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, devendo permanecer em exercício nos respectivos 

cargos, até a investidura de seus sucessores. 

 

Artigo 16  O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 01 (um) Vice-Presidente, eleitos por 

seus membros na primeira reunião que ocorrer após a eleição dos Conselheiros. No caso de ausência ou 

impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, assumirá as funções do Presidente o 

Vice-Presidente. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente do 

Conselho de Administração, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de 

Administração indicado pelo Presidente. 

 

Artigo 17 O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano, ao final 

de cada trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente ou por seu Vice-
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Presidente, mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos, e 

com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados. 

 

Parágrafo 1º - Em caráter de urgência, as reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas 

por seu Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais 

integrantes do Conselho. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento, ou por 

qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de recebimento. 

 

Parágrafo 2º - Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, será considerada regular a 

reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. 

 

Artigo 18 As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da maioria dos 

seus membros. 

 

Parágrafo 1º  - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho 

de Administração e secretariadas por quem ele indicar. No caso de ausência temporária do Presidente do 

Conselho de Administração, essas reuniões serão presididas pelo Vice-Presidente do Conselho de 

Administração ou, na sua ausência, por Conselheiro escolhido por maioria dos votos dos demais membros do 

Conselho de Administração, cabendo ao presidente da reunião indicar o secretário. 

 

Parágrafo 2º - No caso de ausência temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, o 

respectivo membro do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, 

manifestar seu voto por escrito por meio de delegação feita em favor de outro conselheiro, por meio de voto 

escrito antecipado, ou por meio de carta entregue ao Presidente do Conselho de Administração, na data da 

reunião, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado. 

 

Parágrafo 3º - Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de Administração, o 

substituto será nomeado, para completar o respectivo mandato, pelo Conselho de Administração. Para os fins 

deste parágrafo, ocorre vacância com a destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado ou invalidez. 

 

Parágrafo 4º - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos 

presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado seu voto na forma do Parágrafo 2º deste artigo. 

 

Artigo 19 As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede da 

Companhia. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência ou videoconferência, admitida gravação e 

degravação das mesmas. Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, 

os membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião do Conselho de 

Administração poderão expressar seus votos, na data da reunião, por meio de carta ou correio eletrônico 

digitalmente certificado. 
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Parágrafo 1º Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os 

Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do 

Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos por Conselheiros que participarem 

remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que tenham se manifestado na forma do artigo 

19, Parágrafo 2º deste Estatuto Social, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho 

de Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo 

o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. 

 

Parágrafo 2º Deverão ser publicadas e arquivadas no registro público de empresas mercantis as atas de 

reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir 

efeitos perante terceiros. 

 

Parágrafo 3º O Conselho de Administração poderá admitir outros participantes em suas reuniões, com a 

finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de qualquer natureza, vedado a 

estes, entretanto, o direito de voto. 

 

Artigo 20  O Conselho de Administração tem a função primordial de orientação geral dos negócios da 

Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o seu desempenho, cumprindo-lhe, especialmente além de 

outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei ou pelo Estatuto Social: 

 

(a) definir as políticas e fixar as estratégias orçamentárias para a condução dos negócios, bem como 

liderar a implementação da estratégia de crescimento e orientação geral dos negócios da Companhia; 

 

(b) aprovar o orçamento anual, o plano de negócios, bem como quaisquer planos de estratégia, de 

investimento, anuais e/ou plurianuais, e projetos de expansão da Companhia e o organograma de 

cargos e salários para a Diretoria e para os cargos gerenciais; 

 

(c) eleger e destituir os Diretores e os membros do Comitê de Auditoria da Companhia; 

 

(d) atribuir aos Diretores suas respectivas funções, atribuições e limites de alçada não especificados 

neste Estatuto Social, inclusive designando o Diretor Presidente, o Diretor Administrativo-Financeiro 

e o Diretor de Relações com Investidores, se necessário, bem como a definição do número de cargos 

a serem preenchidos, observado o disposto neste Estatuto;  

 

(e) criação e alteração nas competências, regras de funcionamento, convocação e composição dos 

comitês de assessoramento do Conselho de Administração;  

 

(f) distribuir a remuneração global fixada pela Assembleia Geral entre os membros do Conselho de 
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Administração e da Diretoria; 

 

(g) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do Artigo 

132 da Lei das Sociedades por Ações; 

 

(h) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e 

solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros 

atos; 

 

(i) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; 

 

(j) escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa escolha, o disposto na 

legislação aplicável. A empresa de auditoria externa reportar-se-á ao Conselho de Administração; 

 

(k) convocar os auditores independentes para prestar os esclarecimentos que entender necessários; 

 

(l) apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à 

Assembleia Geral; 

 

(m) manifestar-se previamente sobre qualquer proposta a ser submetida à deliberação da Assembleia 

Geral; 

 

(n) aprovar a proposta da administração de distribuição de dividendos, ainda que intercalares ou 

intermediários, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços semestrais, 

trimestrais ou mensais; 

 

(o) deliberar (i) sobre a associação com outras sociedades para formação de consórcios ou (ii) para 

subscrição ou aquisição de participação no capital social de sociedades das quais não seja titular, 

direta e/ou indiretamente, da totalidade do respectivo capital social; 

 

(p) autorizar a emissão de ações e bônus de subscrição da Companhia, nos limites autorizados no artigo 

6º, parágrafo 1° deste Estatuto Social, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de 

integralização; 

 

(q) deliberar, dentro dos limites do capital autorizado, sobre a emissão de debêntures conversíveis em 

ações, especificando o limite do aumento de capital decorrente da conversão das debêntures, em 

valor do capital social ou em número de ações, bem como (i) a oportunidade da emissão, (ii) a época 

e as condições de vencimento, amortização e resgate, (iii) a época e as condições do pagamento dos 

juros, da participação nos lucros e do prêmio de reembolso, se houver, e (iv) o modo de subscrição 
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ou colocação, e o tipo das debêntures;  

 

(r) autorizar a exclusão ou redução do prazo do direito de preferência nas emissões de ações, bônus de 

subscrição e debêntures conversíveis em ações, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa 

ou por subscrição pública ou em permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos 

termos estabelecidos em lei; 

 

(s) deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, ou sobre o lançamento 

de opções de venda e compra, referenciadas em ações de emissão da Companhia, para manutenção 

em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; 

 

(t) outorgar opção de compra de ações a seus administradores e empregados, assim como aos 

administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente 

pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas nos termos dos planos aprovados em 

Assembleia Geral; 

 

(u) ) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, 

bem como sobre a emissão de commercial papers, notas promissórias, bonds, notes e de quaisquer 

outros títulos, valores mobiliários e/ou instrumentos de crédito para captação de recursos, de uso 

comum no mercado, deliberando ainda sobre suas condições de emissão e resgate, para distribuição 

pública ou privada; 

 

(v) aprovar (i) a criação de ônus reais sobre bens da Companhia para garantir obrigações próprias e/ou 

de suas controladas e (ii) a outorga de quaisquer outras garantias a terceiros, inclusive fiança e aval, 

no âmbito de operações envolvendo suas controladas, observado o disposto no parágrafo 1º deste 

artigo. 

 

(w) deliberar sobre a alienação, venda, locação, doação ou oneração, direta ou indiretamente, a qualquer 

título e por qualquer valor, de participações societárias pela Companhia; 

 

(x) aprovar a Política para Transações com Partes Relacionadas e Demais Situações Envolvendo Conflitos 

de Interesse. 

 

(y)  apresentar à Assembleia Geral proposta de distribuição de participação nos lucros anuais aos 

empregados e aos administradores; 

 

(z) autorizar a realização de operações envolvendo qualquer tipo de instrumento financeiro derivativo, 

assim considerados quaisquer contratos que gerem ativos e passivos financeiros para suas partes, 

independente do mercado em que sejam negociados ou registrados ou da forma de realização; 
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qualquer proposta envolvendo as operações aqui descritas deverá ser apresentada ao Conselho de 

Administração pela Diretoria da Companhia, devendo constar da referida proposta, no mínimo, as 

seguintes informações: (i) avaliação sobre a relevância dos derivativos para a posição financeira e os 

resultados da Companhia, bem como a natureza e extensão dos riscos associados a tais instrumentos; 

(ii) objetivos e estratégias de gerenciamento de riscos, particularmente, a política de proteção 

patrimonial (hedge); e (iii) riscos associados a cada estratégia de atuação no mercado, adequação 

dos controles internos e parâmetros utilizados para o gerenciamento desses riscos. Não obstante as 

informações mínimas que devem constar da proposta, os membros do Conselho de Administração 

poderão solicitar informações adicionais sobre as tais operações, incluindo, mas não se limitando, a 

quadros demonstrativos de análise de sensibilidade 

 

(aa) aprovar a emissão de título de valor mobiliário, assim como a obtenção de qualquer linha de crédito, 

financiamento e/ou empréstimo atrelado ou de qualquer outra forma baseado em moeda 

estrangeira; 

 

(bb) aprovar os regimentos internos ou atos regimentais da Companhia e sua estrutura administrativa, 

incluindo, mas não se limitando ao: (a) Código de Conduta; (b) Política de Remuneração; (c) Política 

de Indicação e Preenchimento de Cargos de Conselho de Administração, comitês de assessoramento 

e diretoria estatutária; (c) Política de Gerenciamento de Riscos; (d) Política de Transações com Partes 

Relacionadas; (e) Política de Negociação de Valores Mobiliários; e (f) Política de Divulgação de Ato ou 

Fato Relevante;  

 

(cc) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à aceitação de qualquer OPA que 

tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, em até 15 (quinze) dias da publicação do edital 

da OPA, no qual se manifestará, ao menos: (i) sobre o preço da OPA; (ii) sobre a conveniência e 

oportunidade da OPA quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em 

relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (iii) sobre as repercussões da 

oferta sobre os interesses da Companhia; (iv) quanto aos planos estratégicos divulgados pelo 

ofertante em relação à Companhia; (v) sobre a descrição das alterações relevantes na situação 

financeira da Companhia ocorridas desde a data das últimas demonstrações financeiras ou 

informações trimestrais divulgadas ao mercado; (vi) a respeito de alternativas à aceitação da OPA 

disponíveis no mercado; e (vii) quanto aos demais aspectos relevantes para a tomada de decisão dos 

acionistas. 

 

(dd) aprovar a celebração, pela Companhia e/ou suas controladas, de contrato, transação ou operação 

que, independentemente do valor, contenha: (i) qualquer restrição à distribuição de quaisquer 

proventos pela Companhia e/ou suas controladas (incluindo dividendos e juros sobre capital próprio); 

(ii) qualquer restrição à celebração de contratos de mútuo pela Companhia e/ou suas controladas; 

e/ou (iii) qualquer restrição à celebração de contratos de qualquer natureza entre a Companhia e/ou 
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suas controladas e suas Partes Relacionadas, bem como à realização, pela Companhia e/ou suas 

controladas, de pagamentos que sejam deles decorrentes, conforme regras estabelecidas na 

respectiva política de transações entre partes relacionadas em vigor na data da celebração do 

contrato com a parte relacionada; 

 

(ee) aprovar a celebração, pela Companhia e/ou suas controladas, de contrato ou operação financeira 

que estabeleça níveis máximos de endividamento ou restrições semelhantes, de cujo 

descumprimento possa resultar a aplicação de penalidades, a assunção de obrigações adicionais pela 

Companhia e/ou suas controladas, e/ou o vencimento antecipado de obrigações da Companhia e/ou 

suas controladas; e 

 

(ff) aprovar, anualmente, no último mês de cada exercício social para vigência no exercício seguinte, a 

política de gestão de caixa da Companhia, que estabelecerá as diretrizes para as aplicações 

financeiras, definindo os responsáveis e limites de alçadas para a sua administração, sem prejuízo de 

revisão, a qualquer tempo, sempre que o Conselho de Administração julgar necessário; e 

 

(gg) aprovar a alteração do endereço da sede social da Companhia. 

 

Parágrafo 1º - A constituição de ônus reais sobre bens da Companhia para garantir obrigações próprias 

e/ou de suas controladas e/ou a outorga de quaisquer outras garantias a terceiros, inclusive fiança e aval, no 

âmbito de operações envolvendo suas controladas poderão ser realizadas independentemente de aprovação 

prévia do Conselho de Administração nas seguintes hipóteses: 

 

(i)  nos contratos de financiamentos ou de similar efeito celebrados pela Companhia ou pelas controladas da 

Companhia que tenham por objeto a aquisição de bens móveis e equipamentos operacionais, e nos quais os 

próprios bens adquiridos sejam objeto de garantia real em favor do respectivo credor;  

 

(ii) contratos e negócios jurídicos em geral realizadas por qualquer de suas subsidiárias integrais ou por 

controladas das quais seja titular, direta e/ou indiretamente, da totalidade do respectivo capital social, 

observado que, nesse caso, só está permitida a outorga de aval ou fiança. 

 

Parágrafo 2º - Todos os valores estabelecidos neste Artigo deverão ser anualmente atualizados de acordo 

com a variação do IPCA, a cada data de aniversário do presente estatuto social. 

 

Seção III - Da Diretoria 

 

Artigo 21 A Diretoria será composta de no mínimo, 3 (três) e no máximo 15 (quinze) membros, eleitos 

pelo Conselho de Administração, autorizada a cumulação de mais de um cargo por qualquer Diretor, sendo 

designado um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo-Financeiro, um Diretor de Relações com 
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Investidores e os demais diretores sem designação específica, eleitos pelo Conselho de Administração.  

 

Parágrafo 1º Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o número mínimo 

de Diretores previsto na Lei de Sociedades por Ações. 

 

Parágrafo 2º A posse dos Diretores estará condicionada: (i) à prévia subscrição de termo de posse, que 

contemplará sua sujeição à cláusula compromissória disposta no Artigo 36 deste Estatuto Social; e (ii) ao 

atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

 

Artigo 22 O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 02 (dois) anos, podendo ser 

reeleitos. Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. 

 

Artigo 23 A Diretoria reunir-se-á sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada pelo 

Diretor Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ou por 2/3 (dois terços) dos 

Diretores, neste caso, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, e a reunião somente será 

instalada com a presença da maioria de seus membros. 

 

Parágrafo 1º O Diretor Presidente será substituído pelo Diretor Administrativo-Financeiro, em suas 

ausências ou impedimentos temporários. 

 

Parágrafo 2º No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, com base na pauta dos 

assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito antecipadamente, por meio de carta ou e-mail 

entregue ao Diretor Presidente, na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado. 

 

Parágrafo 3º Ocorrendo vaga na Diretoria, compete à Diretoria como colegiado indicar, dentre os seus 

membros, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição 

interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela primeira reunião do Conselho de 

Administração que se realizar, que deve ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias após tal vacância, 

atuando o substituto então eleito até o término do mandato da Diretoria. 

 

Parágrafo 4º Os Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas funções por mais de 30 (trinta) dias 

corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo caso de licença concedida pela própria Diretoria. 

 

Parágrafo 5º As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, 

videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal participação será considerada presença pessoal em 

referida reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria 

deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certificado. 

 

Parágrafo 6º Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os 
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Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da 

Diretoria. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que 

tenham se manifestado na forma do Parágrafo 2º deste Artigo, deverão igualmente constar no Livro de 

Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, 

contendo o voto do Diretor, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. As atas das reuniões da 

Diretoria da Companhia a serem registradas na Junta Comercial poderão ser submetidas na forma de extrato 

da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, assinado pelo Secretário da Mesa da Reunião da 

Diretoria. 

 

Artigo 24 As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes 

em cada reunião, ou que tenham manifestado seu voto na forma do Parágrafo 2º do Artigo 23 deste Estatuto 

Social. 

 

Artigo 25 Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, 

de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais, por lei ou por este Estatuto 

Social, seja atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. No exercício de 

suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos necessários à 

consecução dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste Estatuto Social quanto à forma de 

representação, à alçada para a prática de determinados atos, e a orientação geral dos negócios estabelecida 

pelo Conselho de Administração, incluindo deliberar sobre e aprovar a aplicação de recursos, transigir, 

renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar 

contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, emitir, endossar, caucionar, 

descontar, e sacar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de 

crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. 

 

Parágrafo 1º Compete ainda à Diretoria: 

 

(a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da 

Assembleia Geral; 

 

(b) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o relatório da administração e 

as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a 

proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; 

 

(c) submeter ao Conselho de Administração orçamento anual; 

 

(d) apresentar trimestralmente ao Conselho de Administração o balancete econômico-financeiro e 

patrimonial detalhado da Companhia e suas controladas; 
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(e) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observado o previsto no Artigo 

26 deste Estatuto Social; 

 

Parágrafo 2º Compete ao Diretor Presidente coordenar a ação dos Diretores e dirigir a execução das 

atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia, além das funções, atribuições e poderes a 

ele cometidos pelo Conselho de Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas 

pelo Conselho de Administração, bem como: 

 

(a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

 

(b) superintender as atividades de administração da Companhia, coordenando e supervisionando as 

atividades dos membros da Diretoria; 

 

(c) propor sem exclusividade de iniciativa ao Conselho de Administração a atribuição de funções a cada 

Diretor no momento de sua respectiva eleição; 

 

(d) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observado o previsto no artigo 

26 deste Estatuto Social; 

 

(e) coordenar a política de pessoal, organizacional, gerencial, operacional e de marketing da Companhia; 

 

(f) anualmente, elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano anual de negócios e o 

orçamento anual da Companhia;  

 

(g) administrar os assuntos de caráter societário em geral; e 

 

(h) supervisionar atividades de planejamento e desenvolvimento empresariais e de suporte à 

consecução do objeto social. 

  

Parágrafo 3º Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro, dentre outras atribuições que lhe venham a 

ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) auxiliar o Diretor Presidente na coordenação da ação dos 

Diretores e direção da execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia; (ii) 

substituir o Diretor Presidente em caso de ausência ou afastamento temporário deste, hipótese em que lhe 

incumbirá as funções, atribuições e poderes àquele cometidos pelo Conselho de Administração, bem como as 

atribuições indicadas nos itens do Parágrafo 2º deste Artigo; (iii) propor alternativas de financiamento e 

aprovar condições financeiras dos negócios da Companhia, (iv) administrar o caixa e as contas a pagar e a 

receber da Companhia; (v) e dirigir as áreas contábil, de planejamento financeiro e fiscal/tributária. 

 

Parágrafo 4º Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições que lhe 
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venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) representar a Companhia perante os órgãos de 

controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais; (ii) prestar informações ao público 

investidor, à CVM, às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados e 

demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação 

aplicável, no Brasil e no exterior; e (iii) manter atualizado o registro de companhia aberta perante a CVM. 

 

Parágrafo 5º Compete aos diretores sem designação específica assistir e auxiliar o Diretor Presidente na 

administração dos negócios da Companhia, bem como as funções que lhes sejam atribuídas pelo Conselho de 

Administração, por ocasião de sua eleição, ressalvada a competência do Diretor Presidente fixar-lhes outras 

atribuições não conflitantes.  

 

Artigo 26 A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada por 02 (dois) diretores em 

conjunto, sendo um necessariamente o Diretor Presidente ou o Diretor-Administrativo Financeiro. 

  

Parágrafo 1º - A Companhia, representada na forma estabelecida no caput deste artigo, poderá nomear 
procuradores para a prática de determinados atos, conforme assim conferidos nas procurações; 

 

Parágrafo 2º - As procurações serão outorgadas por tempo determinado, exceto quando destinadas a 

advogados para defesa dos interesses da Companhia em processos judiciais e procedimentos administrativos 

nas respectivas esferas judicial e administrativa, que poderão ser outorgadas por tempo indeterminado. 

 

Seção V - Do Comitê de Auditoria 

 

Artigo 27 - A Companhia terá o comitê de auditoria permanente (“Comitê de Auditoria”), que é órgão de 

assessoramento e reporte direto ao Conselho de Administração, com as atribuições e encargos estabelecidos 

na regulamentação em vigor e no seu regimento interno.  

 

Parágrafo 1º  - O Comitê de Auditoria exerce suas funções em conformidade com as disposições deste 

Estatuto Social, de seu regimento interno, e com as regulamentações da CVM e B3 aplicáveis, e suas 

deliberações são meramente opinativas, não vinculando àquelas do Conselho de Administração.  

 

Parágrafo 2º  - O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, em sua maioria 

independentes, eleitos e destituídos pelo Conselho de Administração para um mandato de 5 (cinco) anos, 

renovável a critério do Conselho de Administração, respeitados os limites previstos em lei ou em 

regulamentação aplicável.  

 

Parágrafo 3º  - A composição do Comitê de Auditoria deve observar o seguinte: (i) ao menos 1 (um) 

membro deve ser conselheiro independente, nos termos do Regulamento do Novo Mercado; (ii) ao menos 1 

(um) membro deve ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária; (iii) é vedada a 
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participação, como membros do Comitê de Auditoria, dos diretores da Companhia, de suas Controladas, de 

seus controladores, de coligadas ou sociedades sob controle comum; e (iv) o mesmo membro do Comitê de 

Auditoria pode acumular ambas as características previstas no Regulamento do Novo Mercado.  

 

Parágrafo 4º - O Comitê de Auditoria terá um coordenador cujas atividades serão definidas no regimento 

interno do Comitê de Auditoria, conforme aprovado pelo Conselho de Administração.  

 

Parágrafo 5º  - São atribuições do Comitê de Auditoria, além daquelas previstas na regulamentação em 

vigor e em seu regimento interno:  

 

I – opinar sobre a contratação e destituição do auditor independente para a elaboração de auditoria externa 

independente ou para qualquer outro serviço; 

II – supervisionar as atividades:  

a) dos auditores independentes, a fim de avaliar:  

1. a sua independência;  

2. a qualidade dos serviços prestados; e  

3. a adequação dos serviços prestados às necessidades da companhia;  

b) da área de controles internos da companhia; 

c) da área de auditoria interna da companhia; e  

d) da área de elaboração das demonstrações financeiras da companhia; 

III – monitorar a qualidade e integridade: 

a) dos mecanismos de controles internos; 

b) das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras da companhia; e 

c) das informações e medições divulgadas com base em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis 

que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações financeiras;  

IV – avaliar e monitorar as exposições de risco da companhia, podendo inclusive requerer informações 

detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com:  

a) a remuneração da administração;  

b) a utilização de ativos da companhia; e  

c) as despesas incorridas em nome da companhia; 

V – avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, a adequação das 

transações com partes relacionadas realizadas pela companhia e suas respectivas evidenciações; e 

VI – possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos 

legais e normativos, regulamentos e códigos internos, com proteção do prestador e confidencialidade da 

informação; 

VII - requerer informações detalhadas de políticas, devendo avaliar, monitorar, e recomendar à administração 

a correção ou aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a política de transações com 

partes relacionadas; e 
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VIII – elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demonstrações financeiras, 

contendo a descrição de: 

a) suas atividades, os resultados e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e 

b) quaisquer situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da companhia, os 

auditores independentes e o CAE em relação às demonstrações financeiras da companhia. 

 

Seção V - Do Conselho Fiscal 

 

Artigo 28  O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e, quando 

instalado, será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, todos residentes no país, 

acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato de 01 (um) 

ano, sendo permitida a reeleição. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remunerado 

em conformidade com a legislação em vigor. 

 

Parágrafo 1º  - O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito por seus membros na primeira reunião do 

órgão após sua instalação. 

 

Parágrafo 2º  - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente 

ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de 

membro para o cargo vago. 

 

Parágrafo 3º  - Caso qualquer acionista deseje indicar um ou mais representantes para compor o Conselho 

Fiscal, que não tenham sido membros do Conselho Fiscal no período subsequente à última Assembleia Geral 

Ordinária, tal acionista deverá notificar a Companhia por escrito com 10 (dez) dias úteis de antecedência em 

relação à data da Assembleia Geral que elegerá os Conselheiros, informando o nome, a qualificação e o 

currículo profissional completo dos candidatos. 

 

Parágrafo 4º  - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele 

que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, estando vedada, 

entre outros, a eleição da pessoa que: (I) seja empregado, acionista ou membro de órgão da administração, 

técnico ou fiscal de concorrente ou de Acionista Controlador ou Controlada concorrente; (II) seja cônjuge ou 

parente até 2º grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de Concorrente ou de Acionista 

Controlador ou Controlada de concorrente. 

 

Parágrafo 5º  - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada: (i) à prévia subscrição do 

termo de posse, que contemplará sua sujeição à cláusula compromissória disposta no Artigo 36 deste Estatuto 

Social; e (ii) ao atendimento aos requisitos legais aplicáveis. 

  

Artigo 29 Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e 
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analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. 

 

Parágrafo 1º - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente 

convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. 

 

Parágrafo 2º  - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus 

membros. 

 

Parágrafo 3º  - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de 

Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. 

 

CAPÍTULO V 

DO EXERCÍCIO FISCAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DA DESTINAÇÃO DOS LUCROS 

 

Artigo 30 O exercício fiscal terá início em 1º janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, 

quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras. 

 

Parágrafo 1º  - As demonstrações financeiras serão auditadas por auditores independentes registrados 

na CVM, de acordo com as disposições legais aplicáveis. 

 

Parágrafo 2º  - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá (i) levantar balanços 

semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos ou juros sobre capital próprio dos 

lucros verificados em tais balanços; ou (ii) declarar dividendos ou juros sobre capital próprio intermediários, 

à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual. 

 

Parágrafo 3º  - Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital próprio 

poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto no Parágrafo 3º do Artigo 31 deste Estatuto Social. 

 

Artigo 31  Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 

acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. 

 

Parágrafo 1º  - Do saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir aos Administradores uma 

participação nos lucros correspondente a até um décimo dos lucros do exercício e, desde que o valor não 

ultrapasse a remuneração global anual aplicada em Assembleia Geral. É condição para pagamento de tal 

participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório previsto no Parágrafo 2º deste Artigo. 

 

Parágrafo 2º  - O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 

 

(a) 5% (cinco por cento) serão aplicados antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva 
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legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. No exercício em que o saldo da 

reserva legal acrescido do montante das reservas de capital, de que trata o parágrafo 1º do Artigo 

182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será 

obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; 

 

(b) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de reserva 

para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores, nos termos 

do Artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; 

 

(c) uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos acionistas, 

observado o disposto no Parágrafo 3º deste Artigo; 

 

(d) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do Parágrafo 3º 

deste Artigo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por 

proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a 

realizar, observado o disposto no Artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações; 

 

(e) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida com base em orçamento 

de capital previamente aprovado, nos termos do Artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; 

 

(f) a Companhia poderá manter a reserva de lucros estatutária denominada "Reserva de Investimentos", 

que terá por fim financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas 

controladas e coligadas, inclusive por meio da subscrição de aumentos de capital ou criação de novos 

empreendimentos, para a qual poderá ser destinado, conforme proposta da administração, até 100% 

do lucro líquido que remanescer após as deduções legais e estatutárias e cujo saldo não poderá 

ultrapassar o valor equivalente a 80% do capital social subscrito da Companhia observando-se, ainda, 

que a soma do saldo dessa reserva de lucros aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas a 

reserva de lucros a realizar e a reserva para contingências, não poderá ultrapassar 100% do capital 

subscrito da Companhia; e 

 

(g) o saldo remanescente será distribuído na forma de dividendos, conforme previsão legal. 

 

Parágrafo 3º  - Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo obrigatório anual 

não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, diminuído ou acrescido dos seguintes 

valores: (i) importância destinada à constituição de reserva legal; e (ii) importância destinada à formação de 

reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores. 

 

Parágrafo 4º  - O pagamento do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante do lucro líquido 

realizado, nos termos da lei. 
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Artigo 32 Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad referendum da 

Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do 

capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim 

desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. 

 

Parágrafo 1º - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e atribuição 

dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aos acionistas o pagamento de eventual saldo 

remanescente. Na hipótese do valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não 

poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. 

 

Parágrafo 2º - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no 

decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação do Conselho de Administração, no curso do exercício 

social ou no exercício seguinte. 

  

Artigo 33 A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, 

inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. 

 

Artigo 34 Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 03 (três) anos, 

contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. 

 

CAPÍTULO VI 

DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

 

Artigo 35 A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia 

Geral estabelecer a forma de liquidação, eleger o liquidante, bem como fixar a sua remuneração. 

 

 

CAPÍTULO VII 

ALIENAÇÃO DE CONTROLE 

 

Artigo 36 A alienação direta ou indireta do controle da Companhia tanto por meio de uma única 

operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente 

do controle se obrigue a realizar OPA tendo por objeto as ações e valores mobiliários conversíveis em ações 

de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas e detentores de títulos conversíveis em ações, 

observadas as condições e os prazos previstos na legislação, na regulamentação em vigor e no Regulamento 

do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

 

Parágrafo 1º - Em caso de alienação indireta do controle, o adquirente deve divulgar o valor atribuído à 
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Companhia para os efeitos do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. 

 

Parágrafo 2º - Para os fins deste Artigo, entende-se por “controle” e seus termos correlatos o poder 

efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da 

Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária 

detida. 

 

CAPÍTULO VIII 

ARBITRAGEM 

 

Artigo 37 A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e 

suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 

Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com 

ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, e em 

especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforma 

alterada, na Lei das Sociedades por Ações, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo 

Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas 

aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes no Regulamento do 

Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. 

 

CAPÍTULO IX 

REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA 

 

Artigo 38 Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária da 

Companhia, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e vinte) 

dias da data da Assembleia Geral que deliberou a referida reorganização. 

 

Parágrafo Único - Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear o ingresso 

no Novo Mercado, a maioria dos titulares das Ações em Circulação da Companhia presentes na assembleia 

geral deverão dar anuência a essa estrutura. 

 

 

CAPÍTULO X 

DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE INDENIDADE 

 

Artigo 39 - Sem prejuízo da possibilidade da contratação de seguro específico para cobertura de riscos de 

gestão, a Companhia poderá celebrar contratos de indenidade em favor de (i) membros do Conselho de 

Administração, da Diretoria, do Conselho Fiscal e de comitês de assessoramento da própria Companhia ou de 

suas sociedades controladas, (ii) funcionários que exerçam função ou cargo de gestão na Companhia ou em 
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suas sociedades controladas e (iii) pessoas, funcionários ou não, que tenham sido indicados pela Companhia 

para exercer cargos, estatutários ou não, em entidades das quais a Companhia participe na qualidade de sócia 

(em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), de modo a fazer frente a despesas, indenizações e outros 

valores por eles incorridos em razão de reclamações, inquéritos, investigações, procedimentos e processos 

arbitrais, judiciais ou administrativos, no Brasil ou no exterior, que envolvam atos praticados pelos 

Beneficiários no exercício regular de suas atribuições ou poderes, estabelecidos pela Companhia.  

 

Parágrafo Único – Caberá ao Conselho de Administração aprovar as regras, procedimentos, condições e 

limitações a serem observados para a celebração e execução dos contratos de indenidade, bem como definir 

as pessoas com as quais serão celebrados os contratos de indenidade  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 40 A Companhia observará, quando aplicável, os acordos de acionistas arquivados em sua sede, 

sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de 

Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de Acordo de Acionistas 

devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no 

referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de 

ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores 

mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. 

 

Artigo 41 Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados 

de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações e o Regulamento do Novo Mercado. 

 

Artigo 42 Observado o disposto no Artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, o valor do reembolso a 

ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço aprovado 

pela Assembleia Geral. 

 

Artigo 43 O pagamento dos dividendos, aprovado em Assembleia Geral, bem como a distribuição de 

ações provenientes de aumento do capital, serão efetuados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir 

da data da publicação da respectiva ata. 

 

*-*-*-* 

 


